
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,,
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l n ú m e r o  d e  in s c r ii 
29.872.242/0001-57

I MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA
07/03/2018

n o m e  em pr esar ial
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA

cftPiG O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
47,81-4-00 - Comércio varejista d* a r t g ^  d o v ^ t u â ^ e  a ^ r i o s

2 S Í S  :  S S  S S -  « ^ « v o  *  W .ros. sob ^  municipal

I S  S  í S ? o VS ^ e n t o S e re c e p çõ ^ -bufê
58.19-1-00 -  Edição de c a d a # iK > s ,i^  e ^ « « ^ > » ^ lutos
61.10-8-03 * Serviços de comunicação muWmldla SM» a l!caçao  e serviços de ho*fxxiag»m na internei

73.11-4-00 -  Agência# de publicidade
73.19-0-04 - Consultoria em pubiicidaoe , K I I í . a

73.20-3-00 - Pesquisas de marcado e ^  ogntâo publfôa « p o ^ a s ,  culturais 9 artísticas

S E I S : S K E ^ pS S S I ^  • « » * = * “
s a s s  a s s i  -»

i lo g rado ur o  
IR  QUATRO

CEP
65.927-000

bair r o /d is tr ito  
CIDADE NOVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO __
E U Z A N iA  B A N D E IR A @ H O T M A IL .C O M

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFRÍ

SITUAÇÃO CADASTRAL
A TIV A

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Nomiativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/04/2022 às 16:09:29 {data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

%  \

\

Alugue! de máquina» a equipamentos para construção sem ° P * ™ * Q r, w t ^ a n c t o ^  
Aluguel da palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto anda 
. __”  j -  M m n n r fr ls

77.32-2-01
77.39-0-03 • Miuguai «o  >»«•««■, ------------ ---
78.20-5-00 • tocaçào de mão-de-obra temporária
80,11-1-61 -  Atividades de vigilância e ^ ufan5® friv^ ?  ™ liranca aietrAn!co
80.20-0-01 -  Atividades de monitoramento de sistema# de segurança eletrônico
81.21-4-00 -  Limpeza em prédios e em domicílios
31.22-2-00 -  Imunização e controle de pragas urbanas

_ 51'DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
1208-2 -  Sociedade Empresária Limitada

lo g rado ur o  
R QUATRO

número 
8

COMPLEMENTO
QUADRA36

CEP
85.927-000

bair r o /d is tr ito  
CIDADE NOVA

en d ereço  eletr ô n ic o
EUZANtA BANDBRA@HOTMAIL.COM

MUNICÍPIO 
DAVINOPO US

H f w T  
(99) §128-9107

ENTEF

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SÍTUAÇÂO CADASTRAL 
07/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL"

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instmçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/04/2022 às 16:09:29 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA

s . p r

-  1 L

FACIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125565070
Nome I Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 29.872.242/0001-57
Endereço: RUA QUATRO, CIDADE NOVA CEP: 65927000 no município de Davinópolis/

A tiv idade P rincipa l: 4313-4/00 - Obras de íerraplenagem
Athridade(s) Secundária(s) ^ ^ 7/05 - Conrérao^ vare^) d^pneujnáfioo^e ̂ m a ra ^ ^ a ^ O ^ -9 ^ "
Atividades de sononzaçao e de lUimn var8jista de material eléüico, 8599-6/04 - Treinamento em
equipamentos penféncos,4 . 3/01 .  Fabricação de estruturas pré-motdadas de concreto
desenvolvimento profissional e g e ^ n^  2 . coberturas e outras estruturas de uso
armadc^ em série,e e frios, 4520-0/01 - Serviços de

de^veíaitos automotores, 8211-3*0 - 
S S  apotoPadministrativo, 4761-0/03 - Comércio varejista de a r ü g o s ~ 
r w n d o v a r e is ta  de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 3812-2 00 - Co eta de 
Comerão v jt „  rn m é rrin  vareiista de materiais de construção em geral, 4712-1/00 -

S S í v ^

de92 S m í s Z , s  e equipamentos de áudio ™ra j S f g í s

de P < 1 1  m i t o  £  e a u l S S s  para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
nhras<?4222 7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções 
Í S f s sxS o  o b r a s S o a ç ã o ,  4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em gerai com 

" "  rtp nmdutos alimentícios 8020-0/01 -  Atividades de monitoramento de sistemas de
segurança eletrOnico, 4754-7/01 - Comércio varejista de m ô ^ ís

COfT̂  d o ^ d ^ M in iã o  púWica ^ T i ^ ^ ^ - ^ L ^ a s  d e ^a rie ^d e s3 e ^ S to ^ a s  de^departam e^s1 ouS
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessonos, 3701-

™ Ô  - Gestão de redes de esgoto. 4329-1 /04 - Montagem «« g f

p^nortivas culturais e artísticas 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 
S S 3 S  M o n S g e m T S tu r a s  metãiicas, 4755-5/02 - Comerdo varejista de artigos de^armannrio,
7^ 11 4/00 Aaêndas de publicidade, 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues, 6110-8/03 -

dado íp rovedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 4649-4/08 - Comercio



r
!■ S .  í t 3

atacadista de produtos de' ^ ^ ^ ^ o S r t M d S e s ^ ^ f i s j > n a i s ° d e n t f f i ^ e  " ^

alimentação para eventos e ^ Ç j e s _ bufe^lJ2 ,  ^  ^  djvls6(iase armários embutidos de

exposições e '^ % A. f ° ^ '02Lo'̂ S o ? e m à ^d e -o b i temporária:2330-3/04 - Fabricação de casas pré- 
qualquer matenal, 7820-5/00 - ^  Ã i r»iiq}?i de brinQuedos e artigos recreativos, 4642-7/02 -moldadas de concreto, 4763-6/01 - C o m é r c » * b ™ q * < » ^  d0 trab3|h0f 49z9.9(01 -
Comércio atacadista de roupas e pa™b“  fme de tretamento, munidpal, 4520-0/05 - Serviços
Transporte rodoviário coletivo de passagi , automotores, 4923-0/02 - Serviço de transporte de
de lavagem, lubrificação e pohrnen motorista 4744-0/0*1 - Comércio varejista de ferragens e
passageiros - locação de automov t m domicílios 4321-5/00- Instalação e manutenção
ferramentas, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e > acessórios, 4213-8/00 - Obras de
elétrica, 4781-4/00 - Comércio varejista e a g  ̂Ediça0 de cadastros, listas e outros produtos gráficos, 
urbanização - ruas, praças e calçadas, .h u r itá r io 2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas, 4751-2/01 -
1813-0/01 - Impressão de matenal 4649V *  - Comércio
Comérdo varejista esPea a !Eado de equtpam p Transporte escolar, 7732-2/01 - Aluguel de
atacadista de moveis e artigos de co to rana,4$H ^ exceto andaimeS; 4211-1/01 - Construção de
máquinas e equipamentos para construção sem p ’ esoortivos 2330-3/02 - Fabricação de 
rodovias e ferrovias, 4763-6/02 - Ya? i 1^ 4 /0 2 . Confecção sob medida, de roupas profissionais,
artefatos de cimento para uso ™  ®  comércio varejiSa de bebidas, 4751-2/02 - Recarga de
8130-3/00 - Atividades pa .sag .s ti^s , ^  ^  saneantes
cartuchos para equipamentos de . . ijmneza de terreno, 4299-5/01 - Construção de
domissanitários, 4311-8/02 - Pr® P^aÇ® _ imunizaça0 e controle de pragas urbanas, 4330-4/04 -
instalações esportivas e recreativa , 5229-O/02  -  Serviços de reboque de veículos, 3821-1/00 -

l i S S e ^ "  S0" T : AMades de vWânda e se9urançaprivada, 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

São Luís, quarta, 23 de março de 2022 

Código de Autenticidade: QJUAAKMH

n Daseauus c .  informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Nao 
vaiem cano c e « lo  de sua e f e a W S  *  M o  e de d « o ,  „âo são oponM s á Fazenda e nem «duem  a

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
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Secretaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO: 02674032324 

DATA: 29/03/2022 
— HORA: 10:09

INSC. ESTADUAL: 12,556.507-0 
RAZÃO SOCIAL: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 23/03/2022

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS: __________________________ _ _ _ _ _ _

SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: -  _________ ____________________________________________________________ —------------------------------- — --------- ----

................... OADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 29.872.242/0001-57 
RAZÃO SOCIAL: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE: 21201061691 
INÍCIO DE ATIVIDADES: 07/03/2018 

AGÊNCIA RB8I0NAL: 02 - AGÊNCIA DE IMPERATRIZ 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRÍS. NFE: 01/09/2009 

CORREIO ELETRÔNICO: BEMESTWFARMACIA@OUTLOOK.COM.BR

IN8C. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 300.000,00

UFRE: 47 - UFRE/IMPERATRIZ 
CAT. OO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OSRIG. EFD: -  
ÂREA UTILIZADA: -

p—— ..... ........ ....... ........... . ......... “  ENDEREÇO BE ESTABELECIMENTO

CEP 85827-000 
ENDEREÇO RUA QUATRO 

COMPLEMENTO: QUADRA36 
PONTO DE REFERENC.: LOTEAMENTO CIDADE NOVA 

CIDADE: DAVINOPOLIS 
TELEFONE: (99)9213-7130 

CEP CAIXA POSTAL: -  _______ _

NÜMERO: 6

BAIRRO: CIDADE NOVA 
ESTADO: MA 

FAX: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -  
ENDEREÇO RUA QUATRO 

COMPLEMENTO: QUADRA36 
PONTO DE REFERENC,; -

CIDAOE: DAVINOPOLIS 
TELEFONE: (99)9213-7130

NÚMERO: 6

BAIRRO; CIDAOE NOVA 
ESTADO: MA 

FAX: -

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM

1

côbiso

4313400

DESCRIÇÃO -------------------

OBRAS DE TERRAPLENAGEM ....

2 1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS .........

3 1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO ..........

4 2330301 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÊR1E E SOB ENCOMENDA ......

5 2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO ...............

8 2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÊ-MOLDADAS DE CONCRETO ------- ---------

7 2330305

8 2740801 FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS

s 3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS

10 3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO ......... ......

11 3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES ............... .

12 3811400 COLETA DE RESlDUOS NÃO-PERIGOSOS ........ ....................

13 3812200 COLETA DE RESlDUOS PERIGOSOS ............

14 3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESlDUOS NÃO-PERIGOSOS

15 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ........

16 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ......  .........— --- ------------------- ---

17 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS ...................................... .......

18 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS . ......._........ .....

19 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,......

20 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS . ..... ..... —

21 4299501 CONSTRUÇÃO DÊ INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS ..............

22 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO ........

23 4319300 S E R V I Ç O S  D E  PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

24 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA ......... .....

25 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

26 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

mailto:BEMESTWFARMACIA@OUTLOOK.COM.BR
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Secretaria oa Faze-sba

fic h a  c a d a s t r a l  do  co n tr ibu in te
USUÁRIO 

J  O  DATA
0 2Í7 40 3 2 32 4
29/03/2022

ígRKrtOijOS

CHAE - ATIVIDADES ECOMÔMtCAS

j  ̂ I f l ^ ^ T E M A S  E EQUIPAMENTOS DÊ ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EMV1AS POgUÇAS^ 

I ^ I lACAO O EP O R Ím jÃ N ElA S, TETOS, D iv Í6 T O A S E Ã Í« A Íg lM S g lD O $  DE «JALQUERMMERA^
4330402
4330403
4330404
4330405 
4399104 
43S9105 
4520001

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE _
SERViCOS PE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL — ......................... 
api i r  ACÃG DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES £ EXTERIORES-------------- ------------ — — —  -------

[ p er fu raç ão  e co n str u ç ão  oe  po ç o s  DE ÁGUA_________  ______  ______ _____ — .
i ng MAM! STFKinÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VElCULOS AUTOMOTORES-------

4520005 [SERviçOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E^pÕuMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-------
" %555STcÕMÉPCtO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES^
~ T T r . ;e 1 r n l l t » M  & VAREJO DE W ^ S t ICOSECÃWARAS-DE-AR .................................... ..... ...... — ... ........ ~
**46427021 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E AC ESSÚ R ^PARAUSOProHSSIONAL E DE S E G U R A N ^ T ^ H ^  

ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE CO'-CHOAR;A_4649404 C O MERCIO ATACAUli? IA ut; mu v c io  c  ™   -------------------------—  ■

" l ã T ã l õ f t  1 n O M ^ R g Õ Ã T ^ Ã p i s T ^ ^  P R O D U T O S  ................................

- r z z z  1 ATU M vs n , DE m e rc a d o r ia s e m g ÍrÃ l.  COM
—  ',<nn I nnM ÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM P R E D O M f j j Í Í k £ 5 2 2 g 2 g ^ ^  
""4713002 l LOJAS OE VARIEDADES, EXCETO LOJAS PE DEPARTAMENTOS OU MAQA2IKiES_

"4721103 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRjOS_
"*4722301 l COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -AÇOUGUES.
" 4723700 { COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS........ ..............

4742300 l COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO_________
4744001 | COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744003 l  C O M É R C I O  VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS<4/ w u u a  I ...—........  .. ......... —.......... ............... ......... —
"1744088 l C O M É R C IO  VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL— ---------------------------- ---------
*4751201 l COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
A7Wf>9 l R E C A R G A  DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA-----------  ---------- -----—  ---------  -------

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PEAUDIOEVjDgO. 

4754701 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS __ —
4755502 1 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO _____
i ; k ^ 1 ' ' 'c Õ M S c iÕ ^ E J IS T A  DE ARTIGOSPECÃw Ç m ESA E BA.MHÇ------------------------------- ----
4756300 1 COmIrÕÕvAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
4761003 l C O M É R C I O  VAREJISTA DE ARTIGOS PE P A P E L A D A _______ ________

4763601 I COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS^
4763602 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS --------------------------------------------

T m â r o l  COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E PE HIGIENE PESSOAL.

4781400 i COMÉRCIO VAREJISTA PE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIO^
*4784900 COMÉRCIO VAREJISTA PE GÁS UQQEFEITO PE PETRÓLEO (GLPj _4 / w w  i ------------- ---- ------ -----------*-»«-»---- "
4789005 l  cOMêRaO VAREJISTA D£ PRODUTOS SAN&^NTESDOMgSANiTÂRIOS

" 4789007 I COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ...... ......... ..... ............. .............
**4923002 | SERVIÇO PE T R A N S P O R T E  DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

"49248^1 TRANSPORTE ESCOLAR ----------------------  ---- _ --------- _ _ _ _ _ ---- —- 
' '4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO ELETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNIÇjj

5229002 1 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VElCULOS ................................. .....
~5620102 l SERVICOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ,

5819100 | EPIgÃO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS PRODUTOS 6RÁRÇOS_
«1 -mwa I SFRVICOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM .... ... ........... .............. .................. ........... ............ ................

T on o n n  I TRATAMENTO DE DADOS,'PROVEDORES DE SERv ÍçoT dE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA^

6318400
7311400

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 

AGÊNCIAS PE PUBLICIDADE
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE7319004

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA............. ............................ .......
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ART1STICAS_

77
T ã l AGENClAMbN 1U  Ufc i-w ui-iao iiro w j r  -----------   ---------------------  ----------------------- ,------------------— —

T G t RAS ATIVIDADES P R O F IS S IO N A IS , CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTER iO R M E N TC _

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ..........................................— --------------------------- —
. n C A C ÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR_

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES--------

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO T EMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES^ 

LOCAÇÃO PE MÃO-PE-OBRA TEMPORÁRIA 

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGUFtANÇA PRIVADA

7711000
7719599
7732201
7739003
7820500
8011101



M 4 * à n H l i fic h a  c a d a s t r a l  do  c o n tr ibu in te 54- USUARIO; 02674032324 
DATA: 2 9 /0 3 /2 0 2 2  
HORA: 1 0 :0 9

— — -------------- — ------------------------= r r - = : ________ s__________ :----------- — — 1
CNAE - ATW1DAOES ECONÔWCA9

ORDEM

86 8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO ...._  .......

87 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ............ ............................... ................... .............................. _ _ _ _ _ _

88 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ........ .

89 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS .......................................................................................

90 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.................... ............ ................. .

91 8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS ........  ........

92 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ......................

93 9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO . ..............—

94 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

CNNÍCPF NOME/RAZÃO SOCIAL T!S>0 DE RELAÇÃO

5552855370 EUZANIA DÂ SIIVA BANDEIRA 101 - SÓCIO

5552855370 EUZANIA DA SILVA BANDEIRA 205-ADMINISTRADOR

SIDNEY NASCIMENTO ARAÚJO 3 -CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS
DATA WEVQOAÇ&ODATA INCLUSÃO

H8o existem Açôes Judicia l* para ®ssa Inscrição estadual.

-..............  ............  “  OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA SNfCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS 07/03/2018 - A tivo

NF-e 01/09/2009 - Ativo

NFC-e 03/07/2018 **" A tivo

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

Nâo existem Inesntfvos/Rsgtmes Especiais para essa Inscrição
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IDENTIFICAÇÃO
C 6C : 29.872.242/0001-S7 ín «criç»0 SstwlUBi: 12.556307-0 

R azS » Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regim e Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA QUATRO

Núm ero: 6 Complamer/co: QUADRA36

Bairro; CIDADE NOVA

Município: DAVINOPOUS UF: MA

CEP: 65927000 D D D : Telefone! 92137130

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE principal: 4313400 -  OBRAS DE TERRAPL6NAGEM

CNAEs Sacundário*

CótíSgo D®$criçS® CNAE

3701100 : GESTÃO de redes de esgoto

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3611400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

- 4X20400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 6 FERROVIAS

■ 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299SOI CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311802 jPREPAKAÇÃO 06 CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO

4319300 . SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRB® NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 i INSTALAÇÃO £ MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
4322302 y g ^ L ftç Ã o  E REFRIGERAÇÃO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E 
4329104 g jnyu jzA çJo EM V»S PÚBUCAS, PORTOS 6 AEROPORTOS

, , M n,  INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
4330402 qUALQUER MATERIAL

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

1813001 : IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

4330404 : SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330405 : APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

' SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DÊ EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
4399104 ; gLgyAçJo og CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4399105 . PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520005 : SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
464 SEGURANÇA DO TRABALHO

4649404 COMÉTCIO ATACADISTA DE MÔVHS E ARTIGOS DÊ COLCHOARIA

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, B i SÉRIE E SOB
2330301 ENC0MENDA

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OS HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO 
4649408 - DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE 
4691500 p jjo o y ro s  AU M BfrtaO S

, , ,  COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS
4712100 ALIMENTÍCIOS - MIMMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

íHa íe f m



CNAEs Secundário*

cótíl0c DeaeriÇ*® CNAE

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO IC3AS OE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES ^

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE lATICÍNIOS £  FR105 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -  AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4742300 COMÉRCIO VARSISTA DE MATEKAL ELÉTRICO \  ( — .. ' '—  /

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRASENS £ FERRAMENTAS _______ S

4744003 COMÉRCIO VARSISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

2330302 ' FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

4744099 COMÉRCIO VARSISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

; COMÉRCIO VAREJISTA E5P6CIAUZA0O DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE
4751201 !NfORMÁtICA

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMAT1CA
COMÉRCIO VAREJISTA ESPSCIAÜZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 6 EQUIPAMENTOS OE 

4753900 £UDIOg VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755502 COMERCIO VARSISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4756300 C O M É R C I O  VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOU3ADAS DE CONCRETO

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

4772500 pgssoAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4784900 COMÉRCIO VARSISTA OE GÁS UQÚEFETTO DE PETRÓLEO £GU>)

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS 

4789007 COMÉRCIO VARSISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
4923002 M01-QRISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COIETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAM ENTO,

4929901 J S S g w u .

5229002 SERVIÇOS OE REBOQUE DE VEÍCULOS
2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE 

5819100 ■ EDIÇÃO DE CADASTROS, USTAS 6 OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6110803 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCAÇÃO E SERVIÇOS DE 

6311900 HospgpAGEM NA INTERNET
PORTAIS, PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 

6319400 1NTERN0 r

7311400 AGÊNCIAS OE PUBLICIDADE

7319004 CDN5ULTORIA EM PUBLICIDADE

7320300 PESQUISAS DE MERCADO £ DE OPINIÃO PÚBUCA
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 

7490105 ftRTÍSncAS
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 

7490199 anxerjoRMENTE

2740601 FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
.OCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

7719599 S£W CONDUTOR
ALUGUEL DE MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

7732101 : ANDAIMES
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS B OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

7739003 , gxcgro  and aim es

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

8011101 . ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA EUHTRÔNICO

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICSUOS

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8130300 i ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
i MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁUUCOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 

3314702 ; y f a y y i A s

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8230001 SERVIÇOS 06 ORGANIZAÇÃO DE FHRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS



: CNAEs Secundários 

Código Dsscriçio CÜAE

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVJMEWO PROFISSIONAL E GERENCIAI 

900X906 ATIVIDADES Dê SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

9SÜ800 REPARAÇÃO £ MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Situação Cadastral ¥Sgente: HABILITADO 

Date desta SlfcuaçSo CaásstraS: 03/07/2018

O BRIGAÇÕES
01/09/2009 -  (4591500), 01/04/2010 -  (4649408), G1/07/2CÍ0 -  Ç2330305- 

NFe a 2740601) 01/10/2010 -  (2330302-23303G1-1813001-23303Ü4-4649404- 
partir de 5819100-4642702-1413402), 01/12/2010 -  (6110803-6319400-731X400- 
(CNAE's): 53J J 900), 03/07/2018 -  (Devido emissão voluntária),

EOF a partir de:

CTE a partir de:

observação- Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. N I0 valem como certidão de sua efetfva ®<istênda de feto e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data « a  Consulta: 27/04/2022 

Núm ero da Consulta;



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA /

V ___ /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 045482/22 Data da 28/03/2022 17:02:09

Inscrição Estadual: 125565070 CPF/CNPJ:29872242000157

Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LIDA
Endereço: RUA QUATRO. 6 QUADRA36 CEP: 65927000 - CIDADE NOVA

?iefone: (99)92137130 Município: DAViNOPOLIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/03/2022 17:02:09

http://portaLsefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 020811/22 Data da 28/03/2022 17:03:38

Inscrição Estadual: 125565070 CPF/CNPJ: 29872242000157 
Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço: RUA QUATRO, 6 QUADRA36 CEP: 65927000 - CIDADE NOVA
Telefone: (99)92137130 Município: DAVINOPOLIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portai.sefez.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 28/03/2022 17:03:38

http://portai.sefez.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO V
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por escrito de
pessoa interessada que, dando busca nos livras e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, referentes à 
FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a existência de

qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa jurídica PARIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n° 29.872.242/0001-57. situada na cidade de 

Davinópolis, Estado do Maranhão.
CERTIFICO, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta cidade

e Comarca de imperatríz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé, Dada e passada a presente certidão 

nesta ade e Comarca de imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, Carlos Wátima Silva de

N° da Guia: 22,053.601,001.198.977-9 -  Valor: R$ 56,72 -  Selo Oneroso

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas.

Castre .matricula 112300, digitei e datei. Eu, Edilene Bandeira de Araújo, Distribuidora
Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino.

Imperatriz/MA, 25 de marco de 2022

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida

Rua Rui Barbosa, s/n. Centro. Imoeratriz/MA -  CEP 65900-040 -  Fone 199̂  3529-2039



\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CONSTRUTORA VITORIA -  PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa 
jurídica, regularmente constituída e inscrita no Cadastro de Pessoa jurídica sob o cnpj n°. 
34.590.954/0001-13» atesta para fins de Licitação, sob as penas da (ei, que a empresa 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDS CNPJ 29.872.242/0001-57 presta, com excelência, 

o serviços de ( Instalação e de caixa d'agua de suporte concreto, canos de PVC de e 
todas as conexões, que garantem o perfeito funcionamento.)

Por fim, declaramos que a Empresa PARIS EMPREENDIMETOS LTDA presta os 
serviços acima referidos a este Órgão desde 20 de ABRIL de 2022

até a presente data, não havendo nada em nossosarquivos que possa desabonar 
a sua Capacidade Técnica Administrativa.

Barra do Corda -  Ma, 20  de ABRIL de 2022

ANA MEIRES DA SILVA ANA MEIRES DA SILVA 
RODRIGUES:79551726 RODRIGUES:7955172Ó120
120 2022.04.20 15:10:15 -03W

ANA MEIRES DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 795.517.261-20 

SÓCIA ADMINISTRADORA

FRANCISCO BONFIM LIMA FRMfflSCO BONFIM LIMA
NETO: 60530335379

EWok 2022.04.20 15:31:38 -H W

FRANCISCO BONFIM LIMA NETO 
CPF: 605.303.353-79 

SÓCIO ADMINISTRADOR



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receite MaSÕnalProcuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA TRIBUTOS

Nome: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57

m n S L T ^ e im a te r  apuradas, é certificado que;

1 - ~ ss4n“  7̂?31HSít2Fi3153Sr£S
2 n í0  constam inscrições em Divida « iva  da Uniâd <DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda 

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa,

Esta certidão 0 vãlida para o estabelecimento m a te  % £ ? £ * £ £ £ .  R e S tíT ^ £ £  
todos os Órgãos e fundos Públicos aa »d™ ™  L ra™e inclusive as contribuições sociais previstas 
í S S S S w  11 da Lein° 8.212. de 2 .  de ]ulho de 1991.

A aceitação desta certidão estâ condicionada ã verificação de soa aotenticldade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br .

Certidão emitida gratuitamente com base na P o r t a r i a  Con,unia RFB,PGFN n» 1.751, de 2/10/2014. 
E m ite  ãs™ 29 29 do dia 01/04/2022 «hora e data de Bras,l,a>.
Válida até 28/09/2022.
Código de controíe da certidão: 501C.3D39.E068.6DEE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.872.242/00 01-5 7 
Certidão n°: 98907 63/2022 
Expedição: 28/03/2022, às 17:16:45
Validade: 24/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certif^ca-se que P A R IS  EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) ,
inscrito (a) no* CNPJ sob o n° 2 9 . 8 7 2 . 2 4 2 / 0 0 0 1 - 5 7 ,  n ã o  c o n s t a  como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas^ 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/201x e 
13.4 67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou nixais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
In t e rn e t (h11 p ://www.ts t .jus-br 5 .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os daaus 
necessários à identificação das pessoas naturais^e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho/ Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legai, contiver torça executiva..

http://www.ts


'>{'0MLEGiSLH''iO
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Ao Exo. Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES 
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de Y. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária para custeio 
da despesa referente à Contratação de empresa especializada para Serviços de instalação de caixa d'água. de 
interesse da Câmara Municipal de Imperatriz-MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

- Valor estimado: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

Imperatriz, Estado do Maranhão, em de 23 de maio de 2022.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Chefe do Departamento Administrativo e 

Atividades Complementares 
Portaria 03/22

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359



Câmara Municipal de Imperatriz em 23 de maio de 2022.
\  ^Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de caixa dagua, de 
interesse da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

t —...............

Órgão: c â m a r a m u n i c i p a l de imperatriz

W

Unidade: c â m a r a m u n i c i p a l de imperatriz

Ação
Função: 01 
Sbfunção: 122 
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

■ a

Fonte de Recursos

500 Recursos não Vinculados de Impostos

Gerencial [No: - ]
© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br Emitido em: 23/05/2022 11:50:14 Emitido por: S ISTEMA
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MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° XXXXXX 
DISPENSA 012/2022 
PROCESSO N° 110/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ E A EMPRESA XXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
XXXXXXX, com sede na Rua Piauí, 588, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXX, portador(a) da 
XXXXXXXX e CPF n.° XXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° XXXXXX 
decorrente do Processo de Dispensa n° 012/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
n XXX/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1 .10  presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para Serviços de 
instalação de caixa d’água, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato independentemente de transcrição o Processo de Dispensa n° 
012/2022 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ XXXX (XXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
AÇÃO: 01.122.0001.2-002 -  MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA;
500 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até a data de 31 de dezembro de 
2022 .

5.2 O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado nos termos do 
art. 57 Inciso II da Lei n° 8.666/93.

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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MINUTA DO CONTRATO 4
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CLÁUSULA SEXTA -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O objeto do contrato será executado conforme Proposta de Preços, anexo deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO.

7.1 A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
liquidação dos serviços.

8.2 -  A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado mediante Portaria da 
Comissão de Recebimento dos Serviços, declarando que os serviços prestados conforme as 
especificações da Dispensa sob n° 012/2022.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA a ser informada pela mesma no momento em que emitir a nota fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua Proposta de 
Preços;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do 
recebimento da Ordem dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;'
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;
e) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir a Ordem de Serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente CONTRATO;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, de 
acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Rua Siinplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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MINUTA DO CONTRATO V ~ \  j
e) Proceder as advertências, multas e demais cominações legais p e l^  descumorimento ria* 
obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA. ^ J ^ p n m e n to  das

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

CONTRAeTAnAPI ™ 0~t0tal ° U f arcial- de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a OUINTRATADA as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O atraso injustificado no início da prestação dos serviços ora 
contratados, sujeitara a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento)
do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

^ Ri i 3RAF° t ,SEGUND0 ~ Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE

n a  h i p ó t e s e  d e  i n e x e c u ç â 0  t o t a l  o u

a) Advertência;

°  V a l° r  , 0 t a l  d °  C a S °  ~

6  im P e d im e n ' °  a

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aDlicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”. apncaoas

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato 
“  lr! era prop° sta’ fa'har ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo’
rnm 1 r i  m  9araní do.0 direito previ°  da amP|a defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Camara Municipal de Imperatriz/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
,nStm L an t ° ^  Hque aP"C° U 3 penalidade’ sem preíuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçoes legais.

QUINT0 ’ .Cabe?  á CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante reiatorio circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

rA M T P A Ír? A SEXTS '  A?°S 3 aplicaÇã0 de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
I I vP 8 publlcaçao no Jor_nal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o fundamento 
egal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

f  ÉJ '“ ° . ; AS ™ 'taS d8verâ0 ser recolhiclas " °  prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificaçao, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

o^la COWTRATAmÍ p °  ’  Vw0re!  d?S mUlt3S poderâo ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO j '

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO CONTRATO

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de Daaas nu
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. P 9 U

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos'
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos-
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a'impossibilidade da 
conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;

CONTRATANTE03 pr8Staçã°  dos servi?os’ sem Justa causa e prévia comunicação à

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação-
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada

Z i ^ T d f l m p e ^ t r i z T A 530 SerV'Ç° S' 3S da seral da Câmara

Feâra°n »T666/1993erad0 ^  " 3 SUa execuçâo' anotadas na forma do § 1“ do art. 67 da Lei
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil 
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA aue 
prejudiquem a execução deste Contrato; ’ q

L l , ç â Õ t nC on títo ;aSO f0rtuit°  ° U f° rça mai0r' re9ularmeníe comprovada, impeditiva da

d8 ir] teresse Públic°. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
rnNTRAaTAMTp8 max'ma autor|dade da esfera administrativa a que está subordinado a 
OUN IKATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO-
n) A supressão por-parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 salvo 
as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso íl S 2o 
do art. 65 da referida Lei; ’ s
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de_ indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobilizaçoes e mobilizaçoes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situaçao;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública grave
perturbaçao da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optàr pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação-
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993 sem oreiuízo 
das sanções penais cabíveis; ’ H 1
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e contratos;

Rua Simplício Moreira, n° 1185. Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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n . n : „ n>1______ MINUTA DO CONTRATO
rin nmr PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a> d í u s l 3'0 Unilat6ral 6 eSCrÍt°  da Admínis,raÇâ0 "°s  «asos enumerados nas alíneas •«' a

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Dispensa desde aue haia
convemencia para a CONTRATANTE; wiapwi&d, aesae que naja

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “I” a “p ” desta cláusula 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos reguíarmente

CONTRATOalé a Sa taZ  reToÜl 0“ °  ^  ^  pa9amentos áv idos pela execuçâo do

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
C O N Í ^ N T ^ f m  d a r 0™ - '88 d°  f 0NTRAT0' até °  «o* prejuízos S S o s  à1RATANTE, alem das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS COMUNICAÇÕES

i l n l cQcoalqUer C° T ÍCaçã0 entre as partes a resPeit0 do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivaçao, nao sendo consideradas comunicações verbais. p

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO AMPARO LEGAL

14.1 O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa n° 012/2022 e está 
fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24 inc. II.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

15.1 A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial Da Câmara 
Municipal de Imperatriz, ate o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que 
ocorra sua publicaçao no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Imperatriz/Maranhão, com renúncia expressa de 
instrumento ° ’ ^  m3'S pnvilegiado que seja’ para dirimir qua'squer dúvidas oriundas do presente

16^ E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Imperatriz -  MA, xx de xxxx de 2022.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MINUTA DO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Presidente 
CONTRATANTE

/F L

xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

NOME:_________

CPF:

NOME:

CPF:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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AUTORIZAÇÃO

limo. Sr.
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 
Nesta

Autorizo a Contratação da empresa PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.°29.872.242/0001-57 para a Contratação de empresa 

especializada para Serviços de instalação de caixa d água, de interesse da Câmara 
Municipal de Imperatriz-MA.

Encaminha-se para a Procuradoria Geral dessa Casa para análise e 
parecer da minuta do Contrato apresentado em anexo, e posteriormente para a Comissão 
Permanente de Licitação tomar as providencias cabíveis.

Imperatriz -  MA, 23 de maio de 2022.

Sr. Amauri Alber sa
Pre:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Im p e ra tr iz -M A  
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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Procuradoria Geral da Câmara Municipal 
Sr. Mario Henrique Ribeiro Sampaio 
Procurador Geral 
Nesta.

ASSUNTO: Análise e Parecer

í 8?11?!10 °  Processo de Dispensa n° 012/2022, para análise e parecer aue 
tem como objeto Contrataçao de empresa especializada para Serviços de instalação de

S a  do9Con?ratotereSSe ^  Câmam Müni° iPal d® lmPera,rlz-MA ■ também a

.■ , ^ Tend°  em vista que 0 valor da contratação encaixa - se dentro do limite
d fL e  8 d.lSPensa do certarrie ücitatório, conforme termos do art. 24 II
r iP  ino / m  "  D ls p e n s a v e l  a ''citação: II -  para outros serviços e compras
antpr n ' (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

pa ce°asedeaumam « ^ ,eS' " ° S 03503 pre''istos nesta Lei' desde <iue nào se refiram a
r^aNzáda de uma Tó vez!" ° “  aNenaÇâ°  de m3i° r ™ "° possa « *

Imperatriz -  MA, 24 de maio de 2022.

1 I  «A
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 

Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 

Portaria 03/22

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

PROCURADORIA GERAL

PARECER JURÍDICO N° 25/2022

SOLICITANTE: CHEFE DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES.

OBJETO: Processo Adm inistrativo n° 110/2022. Processo 
de Dispensa 012/2022 -  Contratação de Empresa
especializada para serviços de instalação de caixa d ’água, de 
interesse da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

I -  RELATÓRIO

Em cumprimento ao Art. 38, Parágrafo Único e Inciso II e da Lei n°
18.666/93, foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para Análise e Parecer sobre 
a legalidade e a economicidade dos autos do Processo Administrativo n°. 110/2022, 
provindo de Dispensa de Licitação, relativa a Contratação direta da empresa PARIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 29.872.242/0001-57, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para serviços de instalação de caixa d’água, 
de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

De início se verifica que este Poder Legislativo pretende a 
contratação de empresa especializada para instalação de caixa d’água, no valor de 
R$ 17.400.00 (dezessete mil e quatrocentos reais), com a justificativa que a 
Administração possa avaliar o custo da contratação, constituindo elemento 
fundamental para instrução dos procedimentos, atendendo a legislação vigente.

Dessa forma, foram juntados ao Processo: Solicitação de Preços; 
Orçamento; Autorização de instauração do Processo; Dotação Orçamentária; 
Documentos de habilitação da empresa; Autuação; Solicitação de Parecer Jurídico; 
Minuta de Contrato.

Estudada a matéria, passamos a opinar.

II- DA NECESSIDADE DE PLANEJAMENTO PARA AS CONTRATAÇÕES DESTE 
PODER LEGISLATIVO

A nova lei passa a prever, no art. 5o, que o planejamento é um dos 
princípios que devem ser observados na sua aplicação.

1 h ttp ://w w w .p la n a lto .g o v .b r/cc iv iL 0 3 /le is /l8 6 6 6 co n s .h tm

http://www.planalto.gov.br/cciviL03/leis/l8666cons.htm
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PROCURADORIA GERAL

\
\

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Grifo nosso)

O princípio do planejamento tem duplo conteúdo jurídico. Em
primeiro, o de fixar o dever legal do planejamento. A partir deste princípio, se pode 
deduzir que a Administração Pública deverá planejar toda a licitação e toda a 
contratação pública. Mas não é só isso. Não é a realização de qualquer 
planejamento que atenderá dito princípio. O planejamento que se exige é aquele 
eficaz e eficiente, e que se ajuste a todos os outros princípios, regras e valores 
jurídicos previstos na Constituição Federal e na legislação pátria.

Muito embora a antiga Lei de Licitações ainda venha sendo aplicada,
sempre foi recomendado o planejamento das contratações de qualquer entidade 
da administração, exigindo a obrigação de um planejamento adequado, suficiente, 
tecnicamente correto e materialmente satisfatório.

Este planejamento adequado pressupõe a adoção de todas as
providências técnicas e administrativas voltadas a identificar com precisão a 
necessidade a ser satisfeita com a execução do contrato, a correta definição do 
objeto ou solução técnica, e a precisa estimativa do preço de referência, bem
como todas as demais definições indispensáveis para configurar de modo eficaz e 
eficiente a licitação e o contrato.

Desta forma, sugere-se a Autoridade Administrativa desta Câmara
Municipal a adoção de medidas em caráter de urgência, com o intuito de adotar o 
planejamento nas próximas contratações.

III- DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa Procuradoria,
única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente 
OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em 
aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.
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Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer^e de%Pr 

lpenrf | f °  qf  a. con^ a o  da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista 
n f Z Z  funçao da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal 
n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

, . Def ta forma, para confecção do presente instrumento é de ser
rPfPrid^ 3 ISe!]çao ,do Proflss'onal e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 
referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do

ponsavel, gestor, ja que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua 
conveniencia e finalidade. Reitera-se a liberdade de opinião do profiss°onaf
profissional T  o^n iãn "'0 j“ risPrudendal <**> se9ue> ^s im  como a desvinculação do 
conlenfância “  9eS‘° r SUa vinculaÇã°  ° u não, conforme sua

- . , . 0  P o e n te  parecer, por essência, é um instrumento de opinião não
” dência ^  0 3  administra?â0 Pública- emende a

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ART 
^ C A P U T , DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 
AÇAO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICACÃO 
DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE 
SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 
sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação 
jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo 
apenas ser usada como elemento de fundamentação de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2 Precedente- STF - 
MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim 
Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador- Tribunal 
Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados 
nos procedimentos internos de apuração das licitações supramencionadas para 
devida analise quanto aos eventos ocorridos.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos aue 
embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou 
requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido cabe a ressalva técnica 
que ao gestor publico é livre a condução da Administração Pública, subordinando- 
rn n c o  v®rtentes das normas de regência, em especial, os Princípios
Constitucionais do Direito Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 
regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam 
e tendo por base o proprio procedimento, incluso as declarações, autorizações,
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determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos 
demais atos conforme sua conveniência.

IV- FUNDAMENTOS

Por oportuno, é cediço que por força de mandamento constitucional 
a Administração só pode adquirir os bens e serviços necessários para o atendimento 
do interesse público por meio de um procedimento formal (alcunhado de licitação) 
tutelado por lei que, em condições de igualdade, particulares competem para poder 
contratar com ela, devendo prevalecer, ao final, sempre a proposta mais vantajosa 
ao supremo interesse público.

, . Sabe-se ainda que norteiam os procedimentos licitatórios os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo, economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Constituição federal 
e art. 3o. Da Lei 8.66/93).

Conforme orientação do Tribunal de Contas da União (ACÓRDÃO
N° 34/2011-PLENARIO -  REL. MIN. AROLDO CEDRAZ), a licitação não é mera
formalidade burocratica, visto que fundada em princípios maiores, quais sejam a
isonomia e a impessoalidade. Não obstante, somente em condições excepcionais
com base no princípio da eficiência, a lei prevê a possibilidade da dispensa da 
iicitaçao.

Nesse sentido, a possibilidade de dispensa de licitação, ora 
mencionada, é fundada em situações em que o gestor público, embora podendo 
realizar o processo de licitação, é autorizado a celebrar contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório.

In cdsu, as situações, ora materiais, ora jurídicas, são apresentadas 
pelo Chefe do Departamento Administrativo e Atividades Complementares por meio 
de justificativa, uma vez que o valor médio orçado está muito aquém do limite 
previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, vejamos:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

II - para outros sen/iços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
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reaNzada^eurná s^vez"3 ° U aNenaÇã°  de mai° r Vult0 * » ■  ser

liritaoâo oo Sobre os requisitos exigidos para contratação com dispensa de 
hcitaçao ao amparo do inciso II, do Artigo 24, da Lei 8.666/93 respeitando os 
princípios entabulados no Art. 37 da Carta Magna brasileira, verifica-se a viabilidade 
de tal modalidade de licitaçao, tornando-a dispensada tendo em vista qup fni

melhor ■ —  > ~ C S o foJ

existe nenhum
sendo esta a melhor medida para solucionar a necessidade pública no caso 
concreto, bem como foi demonstrado ser a proposta mais vantajosa.

... ,st0 P°st°. uma vez presentes todos os requisitos previstos no
dispositivo legal em comento, cabível será a dispensa de S c ã o  
independentemente da culpabilidade do servidor pela não efetivação do
íntprpQime hr 10 na éP°ca oportuna, tendo em vista a superioridade do 
interesse publico por se tratar de dispensa de licitação para contratação de serviços
com pequena relevancia econômica para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Imperatriz/MA. mamara

V - DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a Minuta do Contrato apresentada no boio do

no°artSS5 5 d a ' L e fn ^S  e í e ^ 6' 1050 T 6 °  m6Sm°  dGVerá S6guir 0 expostocontrato 8.666/93, no qual estipula as clausulas necessárias de todo

Nesse sentido, o ajuste entre a Administração Pública e um 
particular possui como interesse a contratação de empresa especializada para 
instaiaçao de caixa d água, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

™ , Df SSa f0rma’ após minuci°sa análise da minuta do instrumento
contratual anexado, conclui-se que este segue todas as determinações leqais
estipuladas no art. 55, da Lei n° 8.666/93, bem como atende o acordo de vontades

!  Camara Municipal de Imperatriz/MA e a empresa PARIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA. empresa MAKIò


